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AVISO DE LICITACÃO 

CREDENCIAMENTO 00412023 

0 
A Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR torna público que estará recebendo, documentação 
para o credenciamento objetivando a contratação de empresa, para prestação de serviço 
especializado de médico pediatra para realização de consultas pediátricas ambulatoriais junto 
ao Centro de Saúde, bem como nas dependências do Hospital Municipal Santa Terezinha. 
devendo a contratação ocorrer conforme necessidade e o interesse público, obedecidas às 
especificações, normas e justificativa constantes do presente Edital. Este credenciamento encontra-
se fundamentado nas disposições contidas na Constituição Federal, Lei 8.666/93. e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis á espécie, mediante a celebração de contrato de 
credenciamento de prestação de serviços, conforme as condições estabelecidas neste edital e em 
seus anexos. 

Regem o presente processo a Lei Federal n° 8.666/93, observadas as alterações posteriores. 

O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 2611012023 das 13:00 (treze) horas até 
dia 2711112023 às 09:00h. O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, podendo 
durante seu período de vigência receber novos credenciados que serão classificados nos 
prazos estimados no edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de pendrive, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo 
endereço eletrônico http://www.pmcm.pr.gov.br/. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (42) 3554-
1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 25 de outubro de 2023 

Vera Maria ,Benzak Krawczyk 
Presidente da Comissão de Licitação 
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CREDENCIAMENTO 00412023 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, através do Prefeito Municipal Sr.' Antônio Luis Szaykowski, 
no uso das atribuições, torna público aos interessados que, promoverá CHAMAMENTO PUBLICO 
objetivando a contratação de empresa, para prestação de serviço especializado de médico 
pediatra para realização de consultas pediátricas ambulatoriais junto ao Centro de Saúde, bem 
como nas dependências do Hospital Municipal Santa Terezinha. Este credenciamento encontra-
se fundamentado nas disposições contidas na Constituição Federal, Lei 8.666193, e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a celebração de contrato de 
credenciamento de prestação de serviços, conforme as condições estabelecidas neste edital e em 
seus anexos. 

2.1. CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento objetivando a contratação de empresa, para 
prestação de serviço especializado de médico pediatra para realização de consultas 
pediátricas ambulatoriais junto ao Centro de Saúde, bem como nas dependências do Hospital 
Municipal Santa Terezinha, obedecidas às especificações e normas constantes do presente Edital. 

2.2. Contratação de Serviços especializados de: 

PROFISSIONAL: PEDIATRA 

2.2. Contratação de Serviços especializados de: 

18180306 	Consultas 	pediatricas 	realizadas 	no 	UN 	1500 77,00 	115.500,00 
Centro de Saúde 	Dr. 	Carlos Reanto 
Passos conforme tabela do Consórcio 
lntermunicipal 	de 	Saúde 	do 	Vale 	do 
Iguaçu (CISVALI). 

18180555 	Consultas 	pediatricas 	realizadas 	no 	UN 	960 117,18 	112.492,80 
Hospital Municipal Santa Terezinha valor 
conforme tabela CBHPM referencia ano 
de 2019. 

Total do Processo R$ 227.992,80 

3.1- O envelope "Documentação de Habilitação" deverá ser indevassável, fechado e entregue 
diretamente a Comissão de Licitações, no Departamento de Licitações. A Comissão de Licitações 
não se responsabiliza por envelopes enviados por qualquer meio e não entregues ao Departamento 
de Licitações até o dia e horário especificados abaixo: 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Endereço: Av. Vitória, 251 - Centro 
Auditório Municipal 
Data para entrega: A partir de 26/10/2023 das 13:00h ao dia 2711112023 até as 09:00h. 
Sessão Pública e Publicação do Resultado: 2711112023 sessão 09:00h 
Vigência do Credenciamento: 12 meses 
Vigência do contrato 12 meses 

3.2- 0 envelope deverá, ainda, indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 	
.1• 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CREDENCIAMENTO 00412023 
PROPOSTA DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
NOME DO PROPONENTE: 

3.3. A Prefeitura Municipal de Cruz Machado. através do Departamento de Licitações, somente 
considerará os envelopes "Documentação de Habilitação para C rede nciamento" que forem entregues 	~:3) 
à Comissão De Licitações designada, no local, datas e horários definidos no item 3.1 deste edital. 

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes com a realização dos contratos correrão por conta das seguintes 
dotações: 

5 DOCUMENTOS PARA HABILI 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual: 
5.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e alterações contratuais), devidamente 
registrados. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
5.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 

5.2 - A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, consistirá em: Prova de 
regularidade com as Fazendas: 
5.2.1. Federal e INSS, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos 
aos tributos federais e á divida ativa da união, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional na 
sede da empresa. 
5.2.2. Estadual mediante certidão negativa de tributos estadual emitida pela respectiva secretaria do 
estado do domicilio ou sede da proponente. 
5.2.3. Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria do 
município do domicilio ou sede da proponente. 
5.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
CND (Certidão Negativa de Débitos) do FGTS. 
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.3. A documentação, relativa à qualificação econômico-financeira 

5.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata do domicílio ou sede da licitante: 

5.4. A documentação relativa à qualificação técnica e demais documentos: 
5.4.1. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES da empresa; 
5.4.2. Ficha de credenciamento conforme modelo (anexo II) 
5.4.3. Declaração Unificada conforme modelo anexo III: 

5.5. DOCUMENTOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO(s) SERVIÇO(s) 
PRESTADO(s): 
5.5.1. Cópia da cédula de identidade: 

ca o m cm. p r.]ï 
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5.5.2. Cópia do CPF; 	 fi 
5.5.3. Cópia do comprovante de inscrição no CRM (Conselho Regional de Medicina) 
5.5.4. Cópia do diploma do profissional de saúde; 
5.5.5. Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida; 

5.6. O processo deverá ser instruído com os documentos indicados, dos quais poderão ser 
apresentadas cópias simples, desde que acompanhadas do documento original, para que a 
Comissão dê a fé pública ao documento. 

5.7 A falta de qualquer dos documentos previstos neste Edital implicará na Inabilitação da 
proponente. 

5.8 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 
apresentados por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório ou servidor público. 

5.9. Quaisquer documentos emitidos via Internet, terão sua autenticidade confirmada pela Comissão 
de Licitação. 

5.10. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

6.1. Estará habilitado para o Credenciamento, o pleiteante que possua parecer favorável da 
Comissão e credenciarem-se para este fim. Definidos habilitados e cotas o processo de Chamada 
Pública será encaminhado para abertura de Processo de Inexigibilidade. O credenciamento 
configurará uma relação contratual de prestação de serviços; 

6.2. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e 
descumprimento das cláusulas contratuais, verificada em processo administrativo específico, com 
garantia do contraditório; 

6.3. Não poderá exercer a atividade por credenciamento a pessoa que se enquadre nas vedações do 
artigo 90  da lei 8.666193, ou ainda, estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de 
candidatura para qualquer desses cargos. O credenciado que venha se enquadrar nestas situações 
terá suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento, considerando-se, também, o 
prazo de vigência estabelecido no instrumento legal de credenciamento; 

6.4. Cada empresa poderá efetuar somente 01 (uma) inscrição neste credenciamento 

6.5. A empresa deverá apresentar profissionais com disponibilidade de atendimentos, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde. 

7.1. A contratação dos credenciados se dará da seguinte forma: 

a) Os interessados deverão encaminhar a documentação solicitada no presente Edital ao 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, PR, que fará a 
análise; 

b) Aprovado o credenciamento o Credenciado será convocado a assinar o Termo de 
Credenciamento; 

c) O quantitativo será dividido uniformemente entre os credenciados e efetuado o devido 
agendamento, de acordo com o calendário da Secretaria Municipal de Saúde. 

1 - 	 Iicitacao@pmcm.pr.gov.br  
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8.1. O valor estimado da contratação foi baseado em coleta de preços, através de pesquisa de 
mercado para verificação dos valores. 

8.2. Prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses e o prazo de contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da administração conforme o Art. 57 
da Lei 8.666193; 

9.1 - O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciamento será efetuado mensalmente no 
mês subsequente a prestação dos serviços, de acordo com os valores estipulados na tabela 
constante do anexo 1, devidamente autorizados pela Secretaria em que estão subordinados os 
serviços, conforme relatório da Secretaria requisitante; 

10.1 - São de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO, incluídos encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao Município ou a Secretaria de 
Saúde. 

11.1. Sendo homologado o pedido de credenciamento, será formalizado o termo próprio, através de 
Contrato. 

12.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do Credenciamento e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas 
devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no parágrafo 1 do Art. 113. 

13.2. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitações caberão recursos no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 109 da Lei n° 8.666193 e alterações; 

13.3. O recurso deverá ser interposto mediante petição impressa, devidamente arrazoada e subscrita 
pelo recorrente, obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licitações; 

14.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal 
n.° 8.666193. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei n° 
8.666/93. 

14.3. A Contratada aceita que em caso de motivo a rescisão, deverá comunicar formalmente a 
CONTRATANTE com prazo prévio de 10 (dez) dias úteis, afim de que a CONTRATANTE tenha 
tempo hábil para o desenvolvimento regular da prestação de serviços. 

14.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que 
implique em desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço 
público, observado o direito ao contraditório. 
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15.1. Caso no decorrer da vigência do contrato haja diminuição ou aumento de preços (reajuste, 
revisão, atualização financeira e repactuação) será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme previsão legal especificada na INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI n° 02112022, publicada na 
edição n° 2359, no dia 2310812022 no Diário Oficial do Município de Cruz Machado. 

6 

15.1.1. A Instrução Normativa SCI n° 02112022, poderá ser consultada na íntegra no seguinte link: 
https://pmcm. pr.gov . br/category/instrucoes-normativas/ 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

e) "prática obstrutiva":(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã 

17.1. O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses e o contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses a partir da assinatura do contrato, prorrogável por igual período, até o limite legal de 60 
meses, enquanto houver interesse da Administração Pública conforme Art. 57 da Lei 8.666193. O 
credenciamento de um serviço poderá ser, a qualquer tempo, alterado, suspenso ou cancelado, se o 
credenciado deixar de satisfazer as exigências deste Edital/contrato. 

17.2. O Processo de monitoramento e fiscalização do Credenciamento será regulamentado através 
de Portaria, designando servidor para fiscalização do contrato. 

17.3. Ao Município reserva-se o direito de, justificadamente, anular ou revogar o presente edital, sem 
que caibam reclamações ou indenizações. 

17.4. A participação dos interessados (as) deverá respeitar com rigor todas as especificações e 
condições apresentados no presente edital e nos anexos que fazem parte integrante deste, a saber: 

ANEXO 1: Termo de Referência 
ANEXO II: Ficha de Credenciamento 
ANEXOIII: Declaração de Unificada 
ANEXO IV: Minuta do contrato 
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o, 25 de outubro de 2023 

Antônio 
Prefeito M i 	11 
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1. OBJETO: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento objetivando a contratação de empresa, para 
prestação de serviço especializado de médico pediatra para realização de consultas 
pediátricas ambulatoriais junto ao Centro de Saúde, bem como nas dependências do Hospital 	Is 

Municipal Santa Terezinha, obedecidas às especificações e normas constantes do presente Edital. 

1.2. A prestação do serviço deverá ser realizada em conformidade com o agendamento realizado 
pela Secretaria de Saúde e de acordo com as necessidades no município. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação é de suma importância, considerando a grande demanda de 
atendimentos. Ressaltamos que no ano de 2021 houve somente uma empresa contratada a qual 
realiza atendimentos nas segundas, quartas e sextas feiras. não suprindo a demanda de 
atendimentos no Centro de Saúde e atendimento de internados no Hospital Municipal, sendo 
necessário o atendimento em todos os dias da semana. 

age 	 A DE DES'VOS E VALORES.  

Preço 

 

IIfr 	18180306 Consultas pediatricas 	realizadas no 	UN 	1500 	77,00 	115.500,00 
Centro de Saúde Dr. Carlos Reanto 
Passos conforme tabela do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Iguaçu (cISVALI). 

18180555 	Consultas pediatricas realizadas no 	UN 	960 	117,18 	112 492.80 
Hospital Municipal Santa Terezinha valor 
conforme tabela CBHPM referencia ano 
de 2019 

Total do Processo R$ 	 227.992,80 

3.1. O deslocamento para prestação dos serviços até a escola é responsabilidade do contratado 

4. PLANILHA DE DETALHAMENTO E ATBUIÇÕES DO.SERVIÇOS. 

P ' 

	

	 Realizar atendimento na área de pediatria: desempenhar funções da 
Profissional na especialidade medicina preventiva e curativa: realizar atendimentos, exames, 
de pediatria 	 diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes internados no 

Hospital Municipal e executar qualquer outra atividade que por sua 
natureza esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos 
da saúde pública e da medicina preventiva: participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando á melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral: 
Prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica 
em ambulatórios, hospitais. 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnõstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença: realizar 
atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes: 

licitacao@pmcm.pr.gov.br  
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Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas 
do cargo. 

5.1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital e/ou 
das Ordens de Fornecimento/serviço; 

5.2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação, e 
outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento; 

5.3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado -PR ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

5.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Cruz machado - PR toda e qualquer alteração 
na documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento; 

5.5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços; 

5.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e 
na legislação vigente; 

5.7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas; 

5.8. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do 
Contrato. 

6.1. Os serviços, objeto do presente CREDENCIAMENTO, serão prestados por credenciados, 
mediante assinatura de Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente Edital. 

6.2. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação 
ficando a mesma condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização, pela 
autoridade competente, mediante inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 da lei 
Federal n° 8.666193. 

6.3. As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com 
a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva. 

Antônio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 11 	 00PO4 
Ficha de Credenciamento 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 00412023 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento objetivando a contratação de empresa, 
para prestação de serviço especializado de médico pediatra para realização de consultas 
pediátricas ambulatoriais junto ao Centro de Saúde, bem como nas dependências do Hospital 
Municipal Santa Terezinha, obedecidas às especificações e normas constantes do presente Edital. 

A empresa ...................................inscrita no CNPJ sob n° .............................com sede na Rua 
da cidade de ...............................Estado de ................................por seu 

representante legal, Sr(a) ..............................portador do CPF n°. .......................... vem requerer o 
seu CREDENCIAMENTO conforme as disposições editalícias, para os seguintes procedimentos: 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no 
Edital de Credenciamento n° 0512023 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no 
exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 
indeferido, segundo a avaliação da Comissão de Credenciamento. As intimações e comunicações 
decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço supra-indicado,. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

de de 2023. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome . .................................. 

 



Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado, PR CRUZ MACHADO 	COMPRAS E 	84620-000 - CNPJ: 76.339.68810001-09 
Prefeitura 11unicipaf 	 LICITAÇÕES 	 0800 642 3326 - www.pmcm.pr.gov.br  

ANEXO III 

	 001 Iz. 047  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa ..........................CNPJ n° .......................com sede na 
................através de seu representante legal infra-assinado, declara que: 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123106, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadrarnento desta situação. 

*Marcar  este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

1) Declaramos, para todos os fins: que a empresa não foi declarada inidônea por ato do Poder 
Público; que a empresa não está impedida de transacionar com a Administração Pública; que a 
empresa não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos materiais fornecidos, 
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; que não incorre 
nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada pela Lei 
Federal n° 8.883194. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a 
ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a 
idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 1, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e 
suas alterações. 

2) Declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do credenciamento n° Oxx/2023, assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666193, acrescida pela Lei 
n o  9.854199. 

4) DECLARA sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados 
da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do Paraná e Súmula 
Vinculante 13, do STF. 
a) 	Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de 
que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem 
como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 
(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o 
documento é particular. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV - MINUTA CONTRATO 

CONTRATO N° --/20-- 

PROCESSO N °  --/20--

REF:--N°--120-- 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal em exercício Senhor xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: EMPRESA X, com sede na cidade de -- /PR situada na Endereço, N °  --, Bairro --, 
inscrita no CNPJ/MF sob n °  --, neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente 
contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Edital da -- N° --120--e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa, para prestação de serviço especializado de médico pediatra para realização 
de consultas pediátricas ambulatoriais junto ao Centro de Saúde, bem como nas dependências do 
Hospital Municipal Santa Terezinha. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E DOTAÇÕES 

2.1. Pelo fornecimento do produto, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor estimado é de R$ 227.992,80 (Duzentos e vinte e sete mil novecentos e noventa e dois reais e 
oitenta centavos) 

2.2. As despesas decorrentes com a realização dos contratos correrão por conta das seguintes 
dotações: 

04.01 	 2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 	 Manutenção e 
Funcionamento do Hospital 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal pelo 
setor competente. 

3.2- O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra qualquer 
banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade 
e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado das 
Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será observada 
a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

licitacao@pmcm.pr.gov.br 	-- 	 - 
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4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação 
efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada ao 
fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de -- (--) meses, a partir de --, podendo ser prorrogado, 
mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 0--120-- e seus anexos, inclusive as propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo se 
for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das partes tolerar 
qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do Contrato e 
nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a 
qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas 
no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) Advertência; 

b) Pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato; 

c) Pela inexecução total: multa de 10% do valor total do contrato; 

d) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2. As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas 
na lei 8.66611.993, sendo que são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras. 

9.3. Além do previsto no subitem 

9.3.1. A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de concordata, 
liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 
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9.4. O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e eQrjo com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

9.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos art. 77 a 80 da Lei n° 8.666193. 

9.5.1. A CONTRATADA aceita que em caso de motivo a rescisão, deverá comunicar formalmente a 
CONTRATANTE com prazo prévio de 10 (dez) dias úteis, afim de que a CONTRATANTE tenha 	' 
tempo hábil para o desenvolvimento regular da prestação de serviços/entrega dos materiais. 

9.6. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que 
deverá comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de 
cadastramento e demais providências. 

9.6.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

9.7. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

9.8. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 161, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.8.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e" do item 161, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.9. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à 
autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas 

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

"prática obstrutiva":(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
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OOf 
10.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateraí, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 

10.5. Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da 
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e civeis. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1. Caso no decorrer da vigência do contrato haja diminuição ou aumento de preços (reajuste, 
revisão, atualização financeira e repactuação) será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme previsão legal especificada na INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI n° 02112022, publicada na 
edição n° 2359, no dia 2310812022 no Diário Oficial do Município de Cruz Machado. 

11.1.1. A Instrução Normativa SCI n° 02112022, poderá ser consultada na íntegra no seguinte Iink: 
https://pmcm. pr . gov. br/cateqory/instrucoes-normativas/ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DETALHAMENTO E ATRIBUIÇÕES DOS SERVIÇOS 

12.1. Planilha detalhamento dos serviços 

ITEM 	DESCRITIffi. 

Profissional na especialidade 
de pediatria 

Realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes internados no 
Hospital Municipal e executar qualquer outra atividade que por sua 
natureza esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos 
da saúde pública e da medicina preventiva: participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral: 
Prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica 
em ambulatórios, hospitais. 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença: realizar 
atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; 
Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas 
do cargo. 

o 
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122. A prestação do serviço deverá ser realizada no período da tarde a partir das 13:00 horas de 
segunda a sexta feira devendo atender a demanda existente no Centro de Saúde bem como atender 
os pacientes internados na pediatria do Hospital Municipal Santa Terezinha, devendo permanecer na 
unidade até as 14:00. 

OOí9 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram este Contrato, o edital da -- n° 0-420--,seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária contratada classificada em 1 1  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93. alterada pela Lei 
Federal 8883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo 
com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito. o qual. depois de lido e achado conforme. é assinado pelo CONTRATANTE. 
CONTRATADA e testemunhas. 

Cruz Machado, -- de -- de 20-- 

ANTÔNIO LUIS SZAYKOWSKI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

C N PJ : -- 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

. Iicèpmcm.robr 	. 


